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NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90037/2024. 

 

Resposta à consulta formulada por MARCELO FERNANDO VIGAS, enviada 
via e-mail no dia 06/12/2024, às 13h38min, referente ao edital do Pregão 
Eletrônico nº 90037/2024, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços 
para fornecimento de inversores de frequência, cabos elétricos unipolares de 
baixa e média tensão, sensor Lidar para Drone Quadricoptero DJi Matrice 350 
RTK, retificador industrial trifásico tiristorizado microprocessado e hidrômetros 
tangenciais Woltmann visando atender demandas dos perímetros públicos de 
irrigação, no estado da Bahia, sob a gestão da 2ª Superintendência Regional 
da Codevasf. 

 

QUESTIONAMENTO: 

“Olá, 
Examinando o Edital em tela em especial os itens 10 a 15 - Cabo unipolar 
0,6/1kV - a descrição EPR 90/XLPE 90 significa que serão aceitos cabos com 
isolação EPR ou cabos que apresentam isolação XLPE? 
Sabemos que os cabos EPR são mais resistentes à umidade e não perdem 
sua rigidez dielétrica com o tempo, sendo uma excelente opção para 
ambientes externos/agressivos. 
 
Já os cabos XLPE possuem resistência a impactos e boa rigidez dielétrica, no 
entanto, com o tempo apresentam queda na sua rigidez dielétrica. 
 
Att,” 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO: 

Prezado (a) Licitante, 
 
MARCELO FERNANDO VIGAS, 
 
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento referente ao Edital nº 
90030/2024, o (a) empregado (a) SEBASTIÃO DOS SANTOS VELOSO, 
Pregoeiro, Determinação nº 419/2024, responde o seguinte: 
 
Resposta da Codevasf: Sim. Conforme o anexo VI – Especificações 
Técnicas – Cabos unipolares de baixa tensão com isolação EPR 90 ou EPR 
105 ou XLPE 90 na tensão 0,6/1 KV nas bitolas (Itens 10 a 15). 
  
 

Bom Jesus da Lapa – BA, 09/12/2024. 

 

 
SEBASTIÃO DOS SANTOS VELOSO,  
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Pregoeiro, Determinação nº 419/2024 


